

PARECER Nº
, DE 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 7, DE 2026
De autoria do Deputado Carlos Giannazi, o projeto em epígrafe Susta os efeitos do Decreto nº 70.410, de 27 de fevereiro de 2026, que dispõe sobre a extinção de cargos, funções-atividades e empregos públicos pertencentes às classes e carreiras que especifica, e dá outras providências.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 18ª a 22ª Sessões Ordinárias (de 04 a 11/03/2026), não recebendo emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

Embora a iniciativa do Nobre Parlamentar revele preocupação legítima com os impactos administrativos decorrentes da extinção de cargos públicos, o Decreto nº 70.410/2026 configura ato administrativo editado no exercício da competência privativa do Poder Executivo para dispor sobre a organização administrativa e a gestão de cargos vagos da Administração Pública estadual.

Trata-se de medida inserida no âmbito da autonomia administrativa do Executivo, não se verificando extrapolação do poder regulamentar apta a justificar a sustação prevista no artigo 20, inciso IX, da Constituição do Estado, especialmente considerando que o próprio decreto se refere à extinção de cargos, funções-atividades e empregos públicos vagos. A utilização de Decreto Legislativo, portanto, mostra-se inadequada e incompatível.

Portanto, manifestamo-nos contrariamente à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 7, de 2026.
Sala das Comissões, em
Deputado Altair Moraes

Relator
